
 

 

 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE ADMISTRAÇÃO FINANCEIRA E 

ORÇAMENTÁRIA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 1517/2024, DE AUTORIA DO 

CHEFE DO PODER EXECUTIVO QUE “AUTORIZA O CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO A CONCEDER AUMENTO DE VENCIMENTOS AOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, EXCETUANDO AOS PROFESSORES 

DO MAGISTÉRIO, AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE 

COMBATES ÀS ENDEMIAS E AGENTES POLÍTICOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

RELATÓRIO 

 

 Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado 
com o Artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das Comissões 
Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são 
apresentadas e, a esta Comissão Permanente de Administração Financeira e 
Orçamentária cabe especificamente, nos termos do art.º 69, do Regimento Interno, 
examinar as proposições referentes as matérias desta natureza que trata este referido 
Projeto de Lei.  

 

FUNDAMENTAÇÃO  

Esta Relatoria constatou que o Projeto de lei nº 1.517/2024 tem como objetivo 
autorizar o poder executivo a conceder 5% (cinco por cento) de aumento sobre os 
vencimentos básicos dos servidores públicos municipais.  Esse aumento será concedido 
aos servidores a partir de 1º (primeiro) de abril de 2024, respeitando a data base da 
categoria. 

 
O presente Projeto esclarece que o percentual de aumento constante de 5% 

(cinco por cento) contempla uma aumento real acima do índice de 3,20% 
correspondente a inflação acumulado nos últimos 11 meses, ou seja, de Abril de 2023 a 
Fevereiro de 2024 de acordo com o IBGE. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

CONCLUSÃO DA RELATORIA 

 

O Relator da Comissão Permanente de Administração Financeira e Orçamentária feita a 
análise, EXARA PARECER FAVORÁVEL A TRAMITAÇÃO AO PROJETO DE LEI 1.517/2024. 

 

 

 

 

 

Pouso Alegre, 01 de abril de 2024. 

 

 

 

 

 

 

_____________________ 

Ely da Autopeças 

Relator 

 

    _____________________     _____________________ 

Igor Tavares                         Gilberto Barreiro     

    Presidente       Secretário 

 

 
 

 


		2024-04-01T13:11:09-0300
	ELY CARLOS DE MORAIS:05284269667


		2024-04-01T16:51:04-0300
	GILBERTO GUIMARAES BARREIRO:17155649600


		2024-04-02T16:20:39-0300
	IGOR PRADO TAVARES:09542853602




